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ESTADO DE SERGIPE

t'r u N rcÍpto DE ARErA BRANcA
GABINETE DO GESTOR

Termo aditivo ao Contrato de Administrativo/ que
entre si íazem o MUNICiPIO DE AREIA
BRAryCA, Estado de Sergipe, e o POSTO BEL
IRMA DULCE LTDA, decorrente do Preqão
Presencial 23/2077

pneÂM s u lo

1. DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES

O presente
co ntra tad os,
Pla n ilha de
PREçO, do
sc9urr:

Termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-Financeiro dos preços
em conformidade com a Lei no 8.666/93, em seu art.65, inciso II, d, conforme

custo apresentada pela contratada, sendo alterada a CLÁUsULA TERCETRA -
Contrato originâ1, de acordo com o saldo remanescente, conforrne tabela a

PLANILHA DE CUSTOS ATUALIZADA

ltem

1

Desc riÇã o
do item Unid.

Gasolina

Qtd.
, AumentoI rnsr l

Valor
aditado

(Rs)

Valor

] (Pe)

unrt. Valor total
Atual atual (R$ )

t-
lcomum _

13.347 ,

VALORES TOTAIS

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CLAUSULAS ALTERADAS:
A cláusula terceira passará a viger com a seguinte redação

L ,,1 4,51 60.79s,47 | O,37 4,88 65.133,90
L

65.133,90

4 .938,4]L
8,43L4 .93

LA T EIRA - D PRE EDA ON DI OES DE PAGAMENTO art. 55
inciso III, da Lei no 8.666/93).
Os prodútos serão fornecidos pelos preços constantes na planilha que segue, perfazendo o
presente Contrato um valor global de R$ 1.169.900,00 (um milhão, cento e sessenta e novc
mil e novecentos rea is ).

.'F\

OUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 1Al2018

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o n. 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr, ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasrleiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.277.129-8 SSP/SE e do CPF rd
r i6.219.265-00, resrdente e domiciliado em Arera Branca/SF; e POSTO BEL IRMÃ DULCE
LTDA, inscrita no CNPI sob o no 24.278.369/0001-33, com sede na Rodovia BR 235, s/n(),
Zona Rural, na Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, neste ato representada pelo Senhor
DOUGLAS DIEGO LIMA COSTA, portador do RG 3.109.368-0 SSP/SE e do CPÍ'
015.750.565-00, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Pregão Presencial 2312017, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO oBJETo

Valor Valor
unrt. I total

I n icial ] in icia I

I Gu-]-_rs$r
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L 30.000
280.00 0

UND
L

700

esercrnrcnçÃo

Gasolina comum
Diesel S- 10
Aditivo Arla 32 balde com 20L

UNID. QTD. UNIT.
R§,

V. TOTAL R$

1

3

23 12 6.900
3.!! 994.000,00

7trpo, 49.000 00
§10 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;
§20 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Nlunicipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Scguro Social INSS,
perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto irouver pendência de
lquidação de obrigação financejra, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§50 - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;
§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBcE;
§7o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos socrarj,
trabalhistas e previde nciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuiÇões de
qualquer natu reza;
§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
rctrdos, som que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus
créditos, o Contrato será rescindido unalateralmente pelo CONTRATANTE, íicando assegurado
à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos
efetivamente prestados e atestados.
3.1. Saldo atual contratado: R$ 585.862,91 (Quinhentos e oitenta e cinco m l, oitocentos e
sessenta e dois reais e noventa e um centavos);
3.2. Valor Acrescido: Item O1 - Gasolina Comum R$ 4.938,43 (Quatro mil, novccentos e
lrinta e oito reais e quarenta e três centavos;
3.3. Valor remanescente pós reequilíbrio: R$ 590.801,34 (Quinlrentos C novcnta n.ril,
oitocentos e um reais e trinta e quatro centavos);
3.4. Valor Global do Contrato pós reequilíbrio: R$ 1.264,230,56 (t)rn milhiio, clurento.; o
sessenta e quatro mil, e duzentos e trjnta reais, e canquenta e seis centavos)."

CLÁUSULA TERCEIRA . DAs DIsPosIcõEs FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não
rnodificadas, implícita ou explicitamente, por este lnstrumento.
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E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de
iqual teor, para um só fim legal.

Areia Branca/SE,01 de outubro de 2018.

Nn [lrnruJn^ür
MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

Co ntra ta n te
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gesto r do lYu n icípio

DULCE LTDA
tratada

GLAS DIEGO LIMA COSTA
Representante lega I

TESTEMUNHAS
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